
P r e fe i t u r a  M u n ic ip a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

Fis. N .°
LIVRO DE PORTARIAS

« P O R T A R I A N. 1,521/70 ==

0 Senhor JOSÊ SüaALDO ALViSS, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas - 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n*S29/70, 
de 11 de dezembro de 1,970, que dispõe sobre a organização ad- 
mlnlstrativa da Prefeitura í-fiinicipal de Lorena, a entrar em —  
vigor am IQ de janeiro de 1.971>
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líoraear a senhora íiDííA MOLINARI CAVALHiâlRO, pa 
ra o cargo efetivo de iSscriturâria, padrão WIM , lotada no Se
tor de Gabinete do Prefeito, na forma do artigo 12.0 e do arti
go 230 e seus parágrafos IQ e 2a, da Lei n? 329 de 11 de dezem 
bro de 1.970, a partir de IQ de janeiro de 1.971.-.-.-.-.-.

^^egistre-se e ctunpra-se.

P.y^ de ^ r e n a ,  51 de dezembro de 1*970

— JOSiá ^GERÀIDO ALViS—  
— Prefeito I-!unicipal—

Registrada e publicada na Divisão do iScpedien 
te da Prefeitura t-Iunicipal, aos 51 de dezembro de 1.970.-.-.-,
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-Chefe da Div. do üxpediente/Substa .  - r


